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ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA DE DIVINÓPOLIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS
DECRETO Nº 16.005/24

Designa os Agentes de Contratações e membros
da Equipe de Apoio, nos termos da Lei Federal
nº 14.133/2021, no âmbito do Poder Executivo
Municipal.

 
O Prefeito Municipal de Divinópolis, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 62, VI, da Lei Orgânica Municipal,
considerando o art. 8º da Lei Federal nº 14.133/2021, o Decreto
Municipal nº 15.996/2023 e demais legislações vigentes;
 
DECRETA:
 
Art. 1º Ficam nomeados para o exercício da função de Agente
de Contratação, na Administração Direta do Poder Executivo
Municipal, para as licitações na Lei Federal nº 14.133/2021, os
seguintes servidores efetivos:
I - Jonas de Alcântara Azevedo (Mat: 99023495);
II - Lorran Alexandre Tavares (Mat: 99035537);
III - Karina Alves de Oliveira (Mat: 99021051);
IV - Alysson Paulinelli Rabelo Vilaça (Mat: 99017407);
V - Bruno César dos Santos (Mat: 99025214);
VI - Simone de Freitas Guimarães Dias (Mat: 97036137);
VII - Mário Lúcio de Souza (Mat: 99014721);
VIII - Rafael Virginíssimo de Paula e Silva (Mat: 99023509);
IX - Sidney Henrique Duarte Martins (Mat: 99023616);
X - Natasche Aelida Oliveira Viana (Mat: 99042746).
Parágrafo único. Em licitação na modalidade pregão, o agente
responsável pela condução do certame será designado
pregoeiro.
Art. 2º Os membros da equipe de apoio, além dos servidores
listado no Art. 1º, será composta pelos seguintes servidores:
I - Aline Resende Oliveira (Mat: 99021499);
II - Gustavo de Souza Belchior (Mat: 99036220);
III - Ildeu Alves Moura Júnior (Mat: 99036760);
IV - Karla Amaral Nogueira Quadros (Mat: 99023832);
VI - Liliana Aparecida Oliveira e Silva (Mat: 99023672);
VII - Liliane Maria Ribeiro de Freitas (Mat: 99022749);
VIII - Nize Renê Ferreira (Mat: 99017403);
IX - Aline Alves Oliveira (Mat: 99021464).
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua edição.
 
Divinópolis, 02 de janeiro de 2024.
 
GLEIDSON GONTIJO DE AZEVEDO
Prefeito Municipal
 
THIAGO NUNES LEMOS
Secretário Municipal de Administração, Orçamento,
Informação, Ciência e Tecnologia
 
LEANDRO LUIZ MENDES
Procurador-geral do Município
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